
         E S T A D O  D

            Prefeitura Municipal de Jaciara
 

 

  PORTARIA Nº 

    

    O Prefeito Municipal de Jaciara

LIMA, no uso de suas atribuições legais,

 

    

    

   RESOLVE:
 

   Art.1º

nominados de seus respectivos

-EMERSON GUIMARÃES DA SILVA;

-LEOMAR RODRIGUES; 

-ROSANDRO DE MOURA 

-VINICIUS ORTEGA CAMOLEZI;

-TIAGO PEREIRA DOS SANTOS;

-SERGIO LUCIO DA SILVA;

-EDILAINE APARECIDA M

   Art. 

revogadas as disposições em contrário.

 

   REGISTRE
   PUBLIQUE
   CUMPRA
 
 
   GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
    EM  
 
 
 
    ADEMIR GASPAR DE LIMA
    Prefeito Municipal
 
 
   Registrada e publicada de conformidade com a legislação vigente, com 

afixação nos lugares de costumes estabelecidos por Lei Municipal. Data Supra.

 

 

   ADEMIR GASPAR DE LIMA
    Prefeito Municipal

              

E S T A D O  D E  M A T O  G R O S S O

Prefeitura Municipal de Jaciara

Av. Antonio Ferreira Sobrinho, 1075 – CEP 78820

Fone: (66) 3461-7900 e Fax: (66) 3461

 
         

PORTARIA Nº 47/2016, DE 31 DE MARÇO DE 2016. 
         
                                 

O Prefeito Municipal de Jaciara-MT, Senhor ADEMIR GASPAR DE 
atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art.1º- EXONERAR, a partir do dia 31.03.2016, os 

nominados de seus respectivos CARGOS COMISSIONADOS a seguir transcritos:

EMERSON GUIMARÃES DA SILVA; 

 

ROSANDRO DE MOURA ANDRADE; 

VINICIUS ORTEGA CAMOLEZI; 

TIAGO PEREIRA DOS SANTOS; 

SERGIO LUCIO DA SILVA; 

EDILAINE APARECIDA MARTINS DA COSTA. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE 
PUBLIQUE-SE 
CUMPRA-SE, DANDO CIÊNCIA. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EM     31   DE    MARÇO         DE       2016 

ADEMIR GASPAR DE LIMA 
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada de conformidade com a legislação vigente, com 

afixação nos lugares de costumes estabelecidos por Lei Municipal. Data Supra.

ADEMIR GASPAR DE LIMA 
Prefeito Municipal 

MA T O  G R O S S O  

Prefeitura Municipal de Jaciara  

CEP 78820-000 

7900 e Fax: (66) 3461-7930 

1 

 

ADEMIR GASPAR DE 

os Senhores abaixo 

CARGOS COMISSIONADOS a seguir transcritos: 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

Registrada e publicada de conformidade com a legislação vigente, com 

afixação nos lugares de costumes estabelecidos por Lei Municipal. Data Supra. 


